
PODER JUDICIARIO
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

cERTroÃo ESTADUAL
coNCoRDATA, rRlÊucrA, RECUnrnnçÃo JUDToAL E EXTRAJUDTcTAL - 1o GRAU

cEnI0Ão No: 00789384E

A autenticidade clesta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do
Tribunal de Justiça (https://portalcertidoes.tjba.jus.brl#/primeirograu).

CERTIFICO que,pesquisando os registros dos sistemas eletrônicos de
distribuição de processos deste Estado da Bahia, anteriores à data de 2810412A25 ,

verifrquei NÃO CONSTAR em nome da parte abaixo indicada:

Razão Social: agropecuaria sana maria ltda
CNPJ: 54.033.780/0001 -03
Endereço: aveni a -/ de julho ,7 4, gavata, conceiçãoo do coite

Esta certidão abrange as ações ativas cle falência e recuperação judicial e
extrajudicial, em que a pessoa pesquísada figure no pólo passivo, para as ações de
falência e polo atirro, para as ações de recuperação judicíal / extrajudicial, com exceção
dos processos etn segredo de justiça.

Em caso de inconformidade, entrar em contato com a Seção de Certidões -

SEDEC através do endereço eletrônico sedec@tjba.jus.br.

Os dados informados são de responsabilidacle do solicitante, devendo a
titularidade ser conferida pelo interessado e/ou destinatário, tendo em vista que a base
de dados pesquÍsada para a emissão desta certidão não possui conexão com
nenhuma outra base de daoos de outra instituição pública ou da Receita Federal.

Esta certidão é emitida sern custas e tem validade de 30 dias, a partir da sua
data de emissão. Apos este prazo, será necessáría a emissão de nova certidão.

Salvado r /BA, segunda-feira, 28 de abril de 2025
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CONTRATO SOCTAL DE SOCIEDADE LIMITADA
AGROPECUARIA SANTA MARTA LTDA

MARCELO OLIVEIRA FERREIRA, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em
2I/12/I98O, CASADO CTN COMLÍNHÃO PARCIAL DE BENS, VETEzuNARIO, CPF
n" 803.439.105-OO, CARTEIRA DE IDENTIDADE n" O698541570, órgão expedidor
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANCA PUBLICA - BA, residente e

domiciliaclo(a) no(a) R USIEL LIMA, 3O, GRAVATA, CONCEICAO DO COITE,
BA, CEP 4873OOOO, BRASIL.

Resolve constituir urrla sociedade lirnitada, me<liante as con<lições e cláusulas seguintes

D() N(}ME, EMPRIISAR.IÁ,L

Cláusula Primeíra - A sociedade adotará o seguinte nome empresarial
AGROPECUARIA SANTA MARTA LTDA.

DA SEDE,

Cláusula Segunda - A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: AVENIDA 7 DE
JULHO, 74. GRAVATA. CONCEICAO DO COITE, BA. CEP 48.730-OOO.

DO OBJETO SOCIAL

Cláusula Terceira - A sociedade terá por otrjeto o exercício das seguintes atividades
CCONôMiCAS Á,TI\rIDADE,S VETERINÁRIAS. COMERCIO ATACADISTA DE
MEDICAMI]NT()S E DROGAS DE USO VETERI}IARIO..

Parágrafo único- Em estabelecimento eleito çomo Sede (Matriz) será(ão) exerrida(s)
a(s) atividade(s) de ATIVIDADE,S VETERINARIAS. COMÉRCIO ATACADISTA
DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO VETERTNARIO..

D() INÍCIO DAS ATIVIDADES E D() PRAZO

Cláusula Quarta - A empresa iniciará suas atividades a partir da data do arquivarnento e
seu prazo de duração é indeterminado-

DO CAPITAL S()CIÂL
Cláusula Quinta - C) capital social será de R$ 2O.OOO,OO (Vinte Mil Reais), dividido em
I (Um) quotas no valor de R$ 2O.OOO,OO (Vinte Mil Reais) cada uma, que distribuídas
da seguinte fonna:

SÓCIO Ng de Quotas Valor Percentual

MARCELO OLMTRA 1 RS 20.000,00 too o/o

FERREIRA
roTAL I R$ 20.OOO,OO tOO yo

Junta Comercial do Estado da Bahia zsrczt2o24

Certifico o Registro sob o no 9U75451 em23lA2l2A24
Protocolo 249629437 de 23ft212024
Nome da empresa AGROPECUARIA SANTA MARIA LTDA NIRE 29206039772
Este documento pode ser veriícado em http://regín.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 17 4652347 32921 3

Esta cópia Íoi autentícada digitalmente e assinada em 23fi2ffi24
por Bruno Mota Passos - Secretário-Geral
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CONTRATO SOCIAL DE SOCIEDADE LIMITADA
AGROPECUARIA SANTA MARIA LTDA

Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelo(s) sócio(s) em
moeda con-ente do país.

DA ADMINISTRAÇÃ()

Cláusula Sexta - A adrninistração da sociedade será exercida por ISOLADAMENTE
a(o) Sócio(a) MARCELO OLIVEIRA FERREIRA que representará(ão) legahnente a
sociedade e poderá(ão) praticar todo e qualquer ato de gestão pertinente ao ob-ieto
social.

Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens
imóveis depende de autorização da maioria.

DO BALANÇO PÂ.TRI1VI(}NIAL

Cláusula Sétima - Ao término de cada exerc:ícion em 3l/12 o administrador prestará
contas justificadas de sua admitristração, procedendo à elaboração do inventário, do
balanço patrimonial e do balanço de resultado econôrnico, cabendo ao(s) socio(s), os
lucros ou perdas apuradas.

DA DE,CLARAÇÃO TT.E, DESIMPE,DIMENT() DE, ADMINISTRADOR

Cláusula Oitava - O(s) administrador(es) da empresa declara(m), sob as penas da lei,
que não está irnpedido de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os ef.eitos dela, a peÍra que
vede, ainda que temporariamente, o aÇesso a cargos pirblicos; ou por crirne falimentar,
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,
contra o sisterna financeiro naçional, contra norÍnas de defesa cla concorrência, contra as
relações de consumo, fé pública, ou a propríedade.

DO F.OR(}

Cláusula Nona - A parte elege o foro CONCEIÇÃO DO COITE-BAHIA para dirimir
quaisquer dúvidas deçorrentes do presente instrumento contratual,bem como para o
exercício e cumprirnento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato,
renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que possa ser.

I}O ENQUADRÂMENTO

Cláusula Décima O(s) sócio(s) declara(m) que a sociedade se enquadra como
Microernpresa - ME, nos termos da Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro de

Junta Comercial do Estado da Bahia 2st0ztz0z4

Certifico o Registro sob o no 98É7il51 em23lOZl2§24
Protocnlo 249629437 de 23 I Oil2424
Nome da empresa AGROPECUARIA SANTA MARIA LTDA NIRE 29206039772
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CONTRATO SOCIAL DE SOCIEDADE LIMITADA
A(}ROPECUARIA SANTA MARIA LTDA

20A6, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusào relacionadas no § 4'
do art. 3'da mencíonada lei.

E, por assim deliberar e ajustar, o presente instrumento particular é assinado por seu
sócio.

CONCEfCAO DO COITE-BAHIA,22 de fewereiro de 2024.

MARC]ELO OLIVEIR A FERREIRA

Junta Cornercial do Estado da Bahia zstoztzoz4

Certifico o Registro sob o no 98/.75/.51 em23ÍO212O24
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RE PIrE,SENTAN TES Q L}E AÍiSINÀRA M DI GITAI.,MI' NTE

BRUNO MOTA PASSOS

Secretário-Geral
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NOME DA EMPRESA AGROPECUARIA SANTA MARIA LTDA

PROTOCOLO 249629437 -23tA?J2ü?4

ATO O9O. CONTRATO

EVENTO O9O - GONTRATO

ÀRQUTVAMENTO 29?060 397 7 2 DE 23 / 02 ,züA4 D A'f A AUTENTICÀÇÃO 23 / 02 i 2024
O REGTSTRO EM 23107/2024

29?A6039772
'J 54.O33.780/OOOI-03
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NOME EMPRESARIAL

AGROPECUARIA SANTA MARIA LTDA

TíruLo oo ESTABELECTMENTo (NoME DE FANTASTA)

AGROPECUARIA DONA DEIJA

cÔDrco E DESCRTÇÃC DAATTVTDADE ECONÔMICA PRINCtPAL

75.00-í -00 - Atividades veterinárias

cóoleo E DEScRtçÀo DASATTV|DADES EcoNôMlcAS SECUNDÁR|Â§

Não informada

coDrGo 
= 

oescruçÃo DA NATUREZA.luRlorca

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV 7 DE JULHO
uúueno
74

COMPLEMENTO
ffiffi

CEP

48.730-000
BAIRRO/DISTRITO

GRAVATA
MUNíCIPIo

CONCEICAO DO COITE

ENDEREÇO ELETRONTCO

MARCELOOLMTRA@VETERIANIO. M ED.BR
TELEFONE

(75) 9702-s793/ (0000) 0000{000

ENTE FEDERATTvo ResponsÁvEl (EFR)
*****

S|TUAçAO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

231021202/-

MoTlvo or srrunçÃo CADASTRAL

SITUAÇÀO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÀo ESPECIÀL
*******

NÚMERO DE |NSCR|ÇÃO

54.033.780/0001{3
MATRIZ

CoMPROVANTE DE TNSCRTçÃO E DE STTUAçÃO
CADASTRÂL

DATA DE ABERTURA

23t02t2024

PORTE

tuE

UF

BA

\í

3110312025, 11.28 about:blank

Aprovado pela lnstrução Normatíva RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2A22

Emitido no dia 31103l,2025 às í1:28:08 (data e hora de Brasília). Página: 111

about:blank 111



& REPúBucA FEDERATTvA Do BRASTL
MINISTERIO DA INFRAÊsTRUÍVRA
SECRETARIA NACIONÂL DE ÍRANSITO . SEITÂTRAN
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QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade
com a Medida Provisória n" 22OO-212001. Sua validade poderá
ser confirmada poÍ meio do pÍograma Assinador Serpro.

As orientaçÕes para instalar o Assinador Serpro e realízar a
validação do documento digital estão disponíveis em:
https:/lwww.serpro. gov.br/assinador-dig Ítal.
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AI}AII CERTIFICADO DE
RE C I.J LARI DAD E

GOVERNO DO ESTADO

5G,CÊ§TÂ§n 0À âORlCurrunA
Pç gtJAR lÀ RRtOÀÇlq PÉ5c I

t At!-rEu1,t.n^
frn*Cl

Morcelo Oliveira Ferreirs

CPF: 8O3.439,1O5-O0

A Agênciq Estoduol de Deíeso Agrop6cuório do Bohio (lOlA), certiÍico
que este Médico VeteÍinório porticipou do Treinomento poro Responsóvel

Técnico em Evêntos Pecuúrios, reolizodo em Alogoinhos no dio 02 de

junho de 2O23, corn corgo horório de 08(oito) horos.

§eilusdor - BA, 2 de iunho de 2A23

M
Co rto A ugusto §. ch§vos coroltrno da Figuolrsds klallo

Diretor de Oefesq Sonitúrlo animol Coordenadoro do Treinomsnto

a
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PREFEITLJ RA [l}U NICIPAL DE

TAPHLA NO ALTO ALEGRH . BAHIA

DECRETO MUNICIPAL N.'.012. DE 02 DE JANEIRO DE 2025,

DtspoE SoERE 
'r 

NOMEÀÇÃO E

AIRtBUTÇOe S O'l COMISSAO E A6ENTE

üE COt'tTRÀTAÇI[O COHFORME A LEt N',.

1.t.133121 t-: Dri OtITRAS pROVIDENCtAS

O PR.EFEITO MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE.
ESTADO DA BAHIA, rlr:r I,ri[r r:lE sLrai atritlLtiçneu LlLrÉ llir= r-.r:rrrir=t'r::

ã l r--rti:titr-iir;.irr l-*,-lrral Lr :1 Lrii t:rrclàt-rica r:1r: hrlLtrlii.iltiü r-jÉ t-.:llrEl,,1

t-Jr:r ,i',ltr:r AIE r:l f il.i[! ;l [r til

CCINSIDERANDO a pt-rhlir;açàü Ll;r L.Ei Frrli:t'El rrü. 14 l::i::i,'!l--i'l l, t-rr,r

Llt:.i [i1 r-je;ti:rt-li LIE: :U!1, L]t-iÊ trili;t :irtht'E r-tr:rt-t'n;lt; r-1r-j LiLII;ir.LrE l
t-.: r:rrtretr-r1;; ,Irr-i rl ii-t i:jt[;.itl\,,ü:];

CONSIDE RANDO qr-lE ú ãrtir:1rr T'' r-li1 LEi Ferlr*t'rll n'r 14 1:-i::lJr:l-l: l

Lli:-;[-,i:iE r-ll-tt r. ,il]i:r';l ,1 ;:ii-ltr:rl-iti;-rrlt títrliiil-i't:i r-lr-r r:rl'Ll:lr:r [:rt-r:rt'frr-r',.,'ü'i i

LlÉ:jtnr:r i:r.,rt" r:.r:rt'rt[-reterrria: E LlÉi-iiqrtar ã[luntÉ5 [rLllrlirrr::; l-r;]rt-;i r-l

LIE:-iEt'rt[-il]tlhr:r rl.li ft-tftçüel; e55r:nur;ril; ã Êil13LrLtt:lAü Llii fEfErirl;l let,

CONSIDERANDO r:lue, rlrlS termú:-i do artiür-r 6o, irrcisr-r \*i, r:lã Ltt
[:er:]er:.:i I-r':' 1.4'i :j:lilü21, agerrtr= pLtblirrr É r:r irrrii'uírlnn r:lLlE, Et.rr

virtlir-ir LlÉ r:lriç:;lrl, rtümElir;.;rrt, rlesiürrirr;:ãú, inrrtri:t;rç.;ár: r,rt,i

LlLl.llrlLtÊf r:rLltr;.1 irlrr-n;t tle ifrtie:-itiilr-trü r-iLl riIfrf:Ulo, EiiÉl'i:E fri.frrr-l;1tr-r,

L:L:r-Llü, ErnprELlr:r r-rr-r funç'âcr Errr pEssúa iurídtca integrarrte r-1.1

ALltTtit'ii::;tf ;,rr:;-irl F r-rilIif a;

CONSIDE RANDO r-ILJE rurrf rirm * artigü art EE rlrr Lei FErler;'rl rr'''

14.1i:lj'lü:1, ;t lii:ita[àrr IÊrá rcrrrr]LtriLlil [jr_:rr ;rg*rrte r-ll::

r-:úrrtriltnçàc,, Pr-::j:;r:ril desiglrr;rd;r Fel:l aLltürir:Jãr:lE r:.r:rrn[ieterrtr:, Él]lt'r-r

--iÊtiitr-lr:rt-E::; Efrl[jrir-rr ü11 Efft[.ifEr-1:.rr:JrJ:] [:rt-ltlltr:r:r:l r:jr:r:-; r-lLt;,trlfr-r::; il,:1

Ar:irrtirrr:tr:rçiiu F'r-tl:ltta, Fern trlirrar rlui i:lüe:;, ;lr::üt'rr[-r:-11-1;-,=, l
tr;-irriite r-l;-r lir::rttr;;rr:, rlar irnpulsr: üú [.rrüL:ELlrmErttI lir:it;.itr-rÍ'tr-r L-l

E.i:Fi,:Ltt,!r- r-lu.li::;r-1t.lEr nr-ttrrri 11[i',,'irlatieE lrEi::ESlilrifiS ;ir:t t:r-rm

;t ftll ;.1 l-rr E frtr-r r:i r-r r; t--r rta tn e rlte ã [r urrr úl fr giaç iir:;

Fr,tç;r.-lr-rar1t:irrr[,1;1r:ft;]üú, 1it-t- t-:et'111r--r- Fr:neiÍ:rtt. (*'75i ltrllü-:ll2f?:i I - tl:EF 441:i4:i-Ullil
r:-::rlrÉl:r rJr-r,*,ltr: Alegre - B;iiirr - i:ll.lF.l 1 .:l ü!l;t I l lil-ll:ltll -!14

E -nrail : p reíeituradec4r ela1fi1yah oo.conr

Praça Joaquim Machado, No 170, loAndar- Centro, Cep44645-000, Foneifax: (75) 3690-2222, E-mail:prefeituradercapela@yahoo.corn
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iPftETEITURA MUNIC IBAL DH

CAPELA DÜ ALTO ALEGRH . BAHIA

DECRETA:

Art. 1'1 Fir:l irrrtituiria, I-u:r :ínil:ttn ilir À,rlrninirtritç;ir:r F'Lrt-rlir-;.r

lr,{t-trrtr-:tp:-rl tlE r-.:aÍrrtl;.: rlr-, Altrr A.leglre a rIIr:tTrirrár: rlr= Cr:trtretirr:;tL:r

r-'r:rtriFr-r:jt:i pElü:i lirjülr-iirrter :;er,;iLiL-rrES, Fãl',ã'.;ntl .1 pire:=;irlÉrrr:.i;l r-ltr

pritnÊirL-1, rEL:EtrEr', Ell:itIlirtar E lulgar Llü[Llrnetttúi [Elãti".ü5 :_1::;

lir itir r; ü r.,; E il rli [-] rü r-:E r:lirn errtn:; a LIH ilia re s.

1 Reila Souza AIm eida, nrr-rparrte drr r:::lrgI r-1e Diretr:r;l r:lr_r

f)eg-r;lrt:rrrrerrtr: LJE Ltr:itittr:rE::; Ê Ür--rrTtFrirE, DrcretÚ [-t'' l-l] 1,,':l-l'15

',,'ilr-t-tl.tr-1,;r a',lEr-rtt;.irict h,,1t-trriripal r1e Firrtt-tr=:i:ti - t-,F'E:::ltrEf,lTF

!. Samuel Feliciano de Souzã, rlrr-:Lr[rãrtte tlrr r:ãrgr:r t1E At-]iirlrar rlt
SEr,,,i[:Lri Gei-;ri::, h,lrrtrtrul;r nú. ']llü.81É, i,,irrüulJrujü I 5ur-tEt;il:jr
lr,,1r-trrtr::iprirl rle,*.iit'r'rirlr:;tritçàr: r F'l:.trrÊiãrnEntrl - lu1Eh,lEF:ü;

-1. Ecicleide Silva dos $antos, rrrt-tpirrlte r:lú r1;rtr-lr-r ,Alririlirr rlÊ

i:;eri,iiÇr::; i-iErüiJ tÍti1tfír::l-tlA ril-ll-l L=i1[, virrt:Lrlad.l ;i :-lri[et:rrr;i
lrlt-rrrir:i1i:rrl r:jÉ Allrn rrii::trtç;àr: t-r P larrejamr=rrtr-r - h,'lEI,J E;Fi t:t;

4ft.2ú - üe:;ir-llir d ieruidürã Rêala Souza AImeida, rrr:.u[]:.rrrte rlr-r

r-L1rr:lr:r r-lr= fliretrrri: Llr.r DepartamEntü Licitaçnes E t-.r-]rn[-rr,i:;,

tter:retr:r Í-t'' l:l l1r/:l:175, ',,,irrrLtlar-ia .i 5er:retat'ia l'ilr-trlir-illirl rlr:

Firretrç::::: - r;rlIf-rr:r Agente de Contratação pilr;3 tr:tn;rr r-ler.i::üe::,

;tIr:rrn;litrrt-ritr r: tr;lrnite rl;r lir:iter;;itrr, LlilÍ-irrrltt-tl:lrl i1ü []rür::Erlirnerttr-r
lit:it:.ttrllir:r Ê Ei:Er-.r-tt,ft'LlLt;ri:r-1r-ter rrr-ttras atii,,irlnr-je:: r-rEr-::.:::;::;:-if't:ji::, ;-ir-r

t-rlri'i ;lrrr:liirTrÉrrtr:r r-lr:r r-:Ert;rtrre;itr-= ;,r [rr:rrttrl,:[l;-ir;::iu.

Aft. 3ú - ü:; rnerrrtlrr-r: da rjLtntissátr r:le r:ontrateç:iir:r t.lrntir:rrr

attlaráü r-:r:r[nr-r Er-lr-tilre r:1E it;-rr-rtrr r]n irglerrte LiE r-:útttr:rtitr,.irr

§ l':' (-:r ;lrlente r.lE r-r-rrttt-;:lt,3r;Eú 5Er;,r :,rtt:rttli;-rLlr-r [-l-rr Er:lrri1:e tlÊ .r[Jr:rrr-r

E IÊ:ÍFr-rrrtler;l ir-rr-liiririr-talm*rrte pelrrs atn:; r:lr-lE ;-rr;rtit::,r1, :Jiil'ri'r-r

r:lLr;irtr-ir:r irrüt-trirlrr ;i er-r-L-r pela ;rtu;tç.ilrl da etlr-riple.

§ l'tr Enr lir::it;rç:ârr qt-rE errlrolva hens rru serviçrls Eslrer:16i:;;, r-ie:;rje

Fr:rça,_lrr:;i1uim [,14r;lr;rür-r, 17i]- L:Erttrr.r.- Fr_rrrejla;r: ['*/5,r SEgt:t-:l:;lU::?t1 --.r-:EF 44t:;4i-t_rt:tl]
r:_:ci[:rEl;i rlr:,*,ltcr,qleüre - Bahiir -r]:l.lPJ 1l.Lllll'111iüút:t] !14

E -rnuil: p rdeitrrri:rlucqr elafi?.yah ú{r .üorn
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qLlE L.rh5ÊlVrtr:lrl5 ü5 rriqLtisitú5 EStAhElerlidrlS nD Art.7" ula LEt Í-tt'

1d'l l:i;i,r?1, r:r ':gÉfitu r:JÉ üül'ltrataçáú püdEra sEr sr-rlrstitlrÍclr: [-rr-rr'

r:ürni55iiü r:lE r:Llrttr;1t;lÇáü fgrtrraCl;: [-10r, [tO rnírritrtlr, i r,trÊ::;i
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Att. 4':' - üuitntlr: r:lú FrrücEsso dr: üúÍttraiaÇàtr rliret;l (rli:pEr-t:-;11,

trEiiirJihilir:lrLlE Lle lir-:ttiir,:ân1 u rrtEsmü sErá [ünriLrriLlrr trElü A,tlerrte

d E (-: ürr Iriilir r,: :-rr-r

Art. 5" - ,r\r:r l{.ublrtir--i de f:r:rrrtrrataç.án, üu, r::r:rnfürrÍrÉ tJ r.,..1.ir_r, ,-,

t.-)r:lrrtililrü t:iE t-r-r;i[1,1-,t"n, infumt:r ã c:r-rttr*lr-tr;;ir-t r]e i;l':;e rjr.ltÉrrl.i

Llü !rr-rr-g5511 lir-rt;rtr:rrir:r, trrult-rinr-lt I rErjÉhitrierrtn E r] jLll[l:IirÍtr=ti[Lr

rlas prt'rtFrl:-ita:j, ri t'iH[lúL]i11r,:án clE rlInr:liçües ITtni:i vantrl.lr]iãl-; r-[tÍ'r r-r

[:rritnEirt-r c:üir-l::ilr:Ji:r, lr EilãmE dE t:lüt]LtmÊntt-ts, rj;tl-renrlr-i-ltrrS Êu'r:l11.

| - r- rlt-!L1t-ilif ; :r:l::::;ir-r g:t-itflir:if,

ll - rr:r:eliet-, ci::.rtt'lit't:-l-É r:lrlr:idir ,-r:., irn[JuL-lnltL.üa-ii B rt:i [.rHr,]ir-lr-r;i Llr:

Ésrjlat-ÊL.llnEntr:r'j ,-ir:.r eLlit;rl e AtlS rlrrEHrlS, rllEITr r-1e ;-rtriler rELlLll:rtt;Jr

iLrt:rritlirr:-i Ir:t-mltt: ilüi IESFEI-tuá',iEis pElã EleErr:t,.il"iü r:lE:;:-;E:

d rlr-: u rrt E Ittü:; :

lll - \iEriÍirar .r runf nr-miüãde dir propr:rstLl Ern r-elaçiir.'r i1úi

rr: 11 i-t i :: i t r:r 5 E i t,:r i-r e I e r-. i r-1 ú i I I |] Ê t-l it a l,

l\,i - ir-ii:rrr-jEnãt-i:{ ':i,:':;::;iir-r [-rr-ihlira H ü Envit:r LIE lante:;, r-lt.l;lr-l-1tr fr:rt-r-l

[;] 5 ü:

''+'- '',,'Er'tfir-Ijf rl lr-tiü.tr ;t:j ür:rnLliçfres tIÉ hahilit;,rç:àn;

Vl - i,.irtÉiir EÍ-r-rii r-lt-i falnãs quE nic0 BltÊrern 'a sutrritàrrii:r r-1:l:

prtrpr-rtti:-i, r:l|:ri Liüür-rrnEntús dE habilitaçáo e sUü ValiLiaclE JLrrirlirrã;
Vll - rEr-:EIEr, E.H.i]rrlinar E dEIidir üs reüursü-ü; e er-t[;trninlrã-lr::; ;-r

aLltür'lr-1;:rlE r.r-rÍ-l'rfJÊtÉtttÉ LlLlartücr tnãt-rti"",Er 5t-t;1 ilr=r::tsãrr;
\,,'lII - tnr_lir:;lir- L-t 'riEit-tt::ELilrr r,1n r:ert;lme;

Ft;iç;t,-lr-r:rr"luirirf,Ll :tr-:tiarlr,, lil-! - r-.:EtttrLr- FurreJí;ril . (*i5j .JÉtJl:tlliir!lIl - r-.EF'44[;4:,-l-ll-lrJ
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PREFEITURA MU F*Iü IPAL DE

TAPHLA DÜ ALTÜ ALHGRE . BAHIA

I ii - ,: Lli I-tr1 ir tit- r:r r"i tt_ietr: , ilLJ a n r:l r:r rr ii rt f-rú LIV Er rE L: Ll rS ú ;

ii - üürrllliir l:_i tr-;:t_reihrls dü EqLtipE de ãpoir_r; Fj

ril- Ertrj;lrrrirrt-r;lr' ü []í-üt.:eiiü [ievidarnentE irtstruÍrtrr ;r ãutr]riLlãLlE

r-:r:rm[:tEtEnte e ;:rüpúr- f; sLia rtürIrr]lr-rüaç áú.

'1':'4, t-.r.-rtrti::;::,;tr:i r:1e i-'r:rtttl';:ttaç.âcr r-:ürtLlLtrit'a tr Díálr:1=1rr r::r:rtt't[-rEttti'1,"r:l

L:ãLlEl=r:lr:r-lhti, t-iú r:lLtE r-r:rLlllEr, iiE atrihLtiçüH:, li';tarl;r:: ;1rjit-fi;;r, ';;EITI

lJrejl-tlzr-r tjE üt-ltr:-r:'; titr-r=iilr irÉrEIttEr ri E55a ITtndalirl;rrie.

§ 2ú LatrÊrã ;tL-r ,Arlerrte de i-)r-rrrtrataçárr rlu à t*l:r:rn ir:;árl r-lE

t-.:rrntr.rt;rçiin,:-ilÊrri r:ir:rr [,rrüt:eüinrerrtr::i ãLiHili;rre:; íi r:lLrE iE rEiErÉ .l

L-ei rr'' 1.J l ::i3, r:JFt l'-' tje ,ihnl de !l:l:'1 , e irr:[r'uçáü r-lr-r:j I:rr-r:r- É:,:ir-r:,

r-1e i:frtrit-at;rr;acr rlu'r.rt:t ttr:rr tet't'r'rr--ri l:1tr ;lft. 7t r-la r::it;trle L r:i

4ft.6'r - À Üntni:i:::iü r:ie Cnntrataçt'in E ü l\[lerrte r-lrt r-:r-rÍ-rtr':lt;r[:],:r

;;Êt'á :IlSiiitirlit etrr :;r:t-li trah;ilhr:r:, LlLlãntlr-r rrEL:Eisáriu, pElr-r r-rrr-1àr-r

LIE ai::iL?:iiút-;trrrErttü.lrlridir:n e pElrl úrgáü üE r-rlntrúle inter-tr:r, pilr;i
rletr=t'n[:rÊftftr:r r]A:, ir-trrr:üe:: E:;5Er-lr::i;lli lã EP;Ér:-Llçàü tlrl tlis;:rr:r';tr: t-r:f

Ie ç1is |:1r- ;.: r-r :.i[J Ii L:;i ,,ríl

AÉ. 7ú - E:;te rlEr:i-ülu Erttrãra ern '/iüür n;t dat;r r-18 iLl:t LILItllir-:lr;;lr-,

r:-;fit:rirtEtE rlr-r FrEiEitrl r:lr: l',íttrrirIpir: r-1r t-:iipela r]r: Altr: ,Alegrr: - EA, Êrrr l-l! r-1rl

.l ;litEit-r-r r:ie !l.-l!5.

Luis Rurrreu Oliveira Mascarenhas
Prefeito Municipal
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PHEFEITURA ruIUNITIFAL ilH
CAPELA Dü ALTO ALEGRE - BAHIA

ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

SETOR INTERESSADO: Prefeitura Municipal de Capela do Alto Alegre.

OBJETO: Contatação de ernpresa para prÇstação de serviço de elaboração do proieto do Xl
Feirão cle Animais para atender a necessidade do Município de Capela do Alto Alegrrr"

CUSTO ESTIMADO: R$ 7.950,00 (Sete rnil reais).

REGIME LEGAL: Ar1. 75, Inciso II da Lei no 14.13312021

AUTUAçÃO: Aos sete dias do mês de Maio de 2025, eu Reila Souza Almeida. ,\gentc- de

Corrtratação, autuei sob o rf 07612025, este processo corltendo o ofício do Sr. I'refeito, a
Contatação de empresa para prestação de serviço de elaboração do projeto do Xl Feirão de

Animais para atender a necessidatle do Município de Capela,do Alto Alegre, devidamente
aconrpanhado da autorizaçáo do Exo Senhor Prefeito, autorizando a abertura t1o Processo
Adrn i ni strativo, assir-ro:

REILA ALMEIDA
Agente contratação

I
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PREFEITURA ilIUNITIPAL ilE
TAP.HtA DO ALTO ALEGRE " BAHIA

Ao
Departamento de contabilidade e Administração Financeira.

Processo Administrativo n" 07 612025.

Objeto: Contatação de empresa para prestação de serviço de elaboração do pro.jeto do Xl
Feirão de Animais para atender a necessidade do Município de Capela do Alto Alegre.

Prezado Sr.

Solicitamos ao setor contábil a demonstração da compatibilidade da previsão dos
recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido com o obieto deste processo
adm inistrativo.

Atenciosamente.

Capela do Alto Alegre-BA, 07 de l\ulrrir; cle 201.5

ERIVAN S VA
Sec. Municipal de Adrnin istração e Planejamento



PREFEITURA ruIUNITIPAL ÜE
TAPETA BO ALTO ALEGRE " BAHIA

Capela do Alto Alegre - BA, 07 de Maio de 2025

Exmu. Sro.
Prefeito do Município de Capela do Alto Alegre

Assunto: Indicação de existência de dotação orçamentária

Senhor Gestor,

E,rn atenção ao oflcitl expeclido por Vossa Senhoria, infonnarnos a existêrrcia clc'prcvisão de-

recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações decorrerrtes da Contatação
de empresa para prestação de serviço de elaboração do projeto do XI Feirão de Animais
para atencler a necessidade do Município de Capela do Alto Alegre, cujo pagarlerrto poderá
ser efetuado através da Seguirrte Dotação Orçamentária:

FONTE DE
I{LCURSO

Atenc iosarnente,

GO
Diretor do Departamento idade

DBCLARAÇÃO

DECLARO, para fins de atendimento, que a presente despesa tem adequação orçamentária e

financeira corn a LOA e compatibilidade com o PPA e com a LDO do Município de Capela do
Alto Alegre- BA e que o rnesmo encontra-se em confonnidade com o disposto na L,ei

14.13312021.

Capela do Alto Alegre- BA, 07 de Maio de 2025

C]LEITON O DOS S. LIMA

ORGAO/UNIDADE PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE DESPESA

0915 - Sec. Municipal
de Desenvolvimento
Econômico e Meio

Ambiente

2068 - Realização de
Eventos de Apoio a

Agricultura Familiar

33903900 - Outros Serviços
de 'ferceiros - Pessoa Jurídica

r.s00.0000

le lnterno



FNEFEITURA fuIUNITIPAL DE
TAPEKA EO AUTO ALEGRE - BAHIA

À
Prefeitura Municipal
Luis Rorrreu Oliveira Mascarenhas

Processo Administrativo n" 07 612025
Dispensa de Licitação no 04112025

1. Da Justificativa da Dispensa de Licitação

Ern razão do enquaclramento do valor médio no limite legal fixado no art.75 irrc. il. tla
Lei 14.133121, justifica-se a contratação direta através de Dispensa de Licitação em
razão do valor. ulna vez que se trata de exceção a regra de realização dc processo
licitatorio.

2. DaRazão da Escolha do Fornecedor e da Justificativa dos Preços

Em análise aos presentes autos, observarnos que o valor previamente c.,Liiirado Ja

contratação é compatível com os valores praticados pelo mercado, observadas à

potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do oti;eto. Logt-r,

no processo de contratação de serviços que não sejam de engenharia, o vakrr estimado
foi definido por meio de pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores. mediante
solicitação formal de cotação.
Diarrte disso, em razáo da necessidade de atendimento do disposto no art. 75, II
objetivando a escolha da proposta mais vantajosa para,administração.

Diante do exposto, informo que segue no auto cleste processo todos os documentos
necessários conforme a Lei 14.733,parareahzar Dispensa de Licitação em função do
valor. Vossa Excelência da ciência que este processo será encaminhado a Assessoria
Jurídica deste município para continuidade deste processo.

Capela do Alto Alegre - BA, 07 de Maio cle 2025.

RE ALMEIDA
Agente de contratação



TREFEITURA llt'tr UN ITIPAL ilE
TAPETA Bü AtTÜ ALEGRE - BAHIA

À
Procuradoria Juridica do Municipio
Processo Administrativo n" 07 612025

Iteferente: Contatação de enrpnesa para prestação de serviço de elaboração tl«r ;n'ojeto tlo
XI Feirão tle Animais para atender a necessidade do Município de Capela do Alto Alegre.

Em conformidade com a Lei 14.13312021, mais precisamente no seu art.72, inciso III,
solicito que seja previamente examinada a solicitação paÍa contratação através de
dispensa de Licitação e que se.ja elaborado um parecer jurídico para cluu Lianscorra
dentro dos tramites legais e lisura administrativa.

A Base legal paraesse processo de Dispensa de Licitação em função do valor
se no Art. 75, inciso II, da Lei 1 4.133121.

Este processo Administrativo encontra-se instruído com:
(1) Solicitação de despesa, iuntamente com o termo de referência.
(2) Demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçarne'ntiu'ios coln

compromisso a ser assumido;
(3) Comprovação qlre o proponente que ofertou melhor proposta atencle todos os

requisitos de habilitação e qualificação financeira e técnica;
(4) Razáo da escolha do fbrnecedor (menos preço global ofertado)
(5) Justificativa de preço.
(6) Autonzaçáo da autoridade competente.

Dernais disso, firrre-se ainda que analisando as cotações ora frrmadas, colacionada uos autos" e

possível selecionar que a empresa AGROPECUARIA SANTA MAltlA LTDA. :ilrreserrtou
proposta de preços cornpatível com o mercado, diante da necessidade que o caso requer.
exigindo da Administração Municipal providências para debelar, para que seja prornovida a

contratação, através de Dispensa de Licitação, amparadapelo Art75, inciso II da lei l.t.l3312l.

Caso opine favorável pela contratação, favor encaminhar parecer jurídico para que a

autoridade superior autorize o procedimento de dispensa e proceda com a devida
publicidade.

Capela do Alto Alegre - BA, 07 de Maio de 2025.

t
T{EILA ALMEIDA

ntrartaçãoAgente co

cncontra-
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i),;ic, pii:;errt: -i'çr"r:ro 
de Contrato, regido pela t.ei FecJeral n."

1,4.13-tlzi e aiterações posteriores, clue entre si celebrarn a

PITEFBI'I'UIIA VTUNICIPAL DE CAI'ELA DO ALTO
'Al.EOltE, l:.ús§r:a,iulidicã rj"e elircitq'irrlltrlil-ru itttcrncr, C-NPJ

soh r) n" 13.897 illi000l-94. conr si^r.lc na Ítulr Lindaura
i:ratf.luurtiil C'ustil. t-1" I l(r (.-.çnlto. trrr çirlittle rlr,' L'apclu rltl
Alto Alegre, L,staclcl: Bahia, neste atrr represerrtado pelo,

Sr". LtlIS ROMEIJ OI-,{VEIRA MASCARENHAS,
PreÍêito IVlunicipai, doravante llenominado
CONTRA.TAN':IrEi;'' ' en I do outro, a empresa
XXXXXXXXXX;u-XX; inscrito no CNP.I cujo n'
XXXXXXXX; Rg,sicler-rte . nár XXXXXXXX. XXXX,
XXXXXX, CEP: XXXXX, Estaclo XXXX, r'r-preSeÍltado
pelcl Sr,, ' XXXXXX, inscrito no CPIr n" XXXXX,
denominanclo-sc êl pnrtir de agora CON í'II.ATADO.
Resolvern flrinar o prese'ute Ternro de Contratcl- corn base na
lliulrcns* tlt'[.,i+tituçíirf n" \X\iX\\:\. rÊ'í,irli, rr*r (|rr(r
courber pela Lei t'cclural n" 14. l-lJ/2 I e alteraçôes
subsecluentes. e pelas cláusr.rlas e corrcJições abaixo
esttthe lec icla s:

CLÁUSULA PRIIVIE,IRA - TX} OI}JITTO

Constitr"ri o obieto do presente conti'ato a

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, confbrme disposições estabelecidas na

I)ispensa de Licitação no XXX/20XX, autorização couticla nos Processo Adnrinistrativo de n"
,XXX/2OXX, que inCependerrte de tratrscrição integralr o presente contrato. e Arrc,ro LJnico deste
i nstrutlento contratual.

CLÁUSULA SEGUI{DA _ IUIGIME DB EXECUÇÃO

() presente contrato terá o regirrre de execução enrpreitada por preço global

CLÁUSTJLA T]E RCTT IRA *- IX,} INST'RI.IMBNTO VINC:ULAT'ORIO

O presente contreto está virtcr"rlado ao Processo Adn'rinistrativo rr" XXX/20XX, Dispensa de
Licitação no XX,X/20XX. e prol;osta comercial apreserrtada pela COF,ITRA'T,IDA, que
independente de trartscriçãrr iLrtcgranr este instrurmerrto cclntratual.

ctÁusuLA eUART'A - \/ALoR E coNDIÇoES DE rAGAMENT'o.

Pela perftira execução dos sc:rviçt'rs, objeio deste contrato e obdeciclas as demais ct'rrrdições
estipLrladas neste instrutrento, a (-lOt'..v'Tl{A'I'r\N'f[: pagará à C--ONTRA]'AL),\ o viilor global é

cie RS XXXXXXXX (XXXXXXXXXXXX), sendo este demoninado o valor contratual.

Purdgrufo Primeirrt; A CON'I'II.AT'ADA emitirá e apresenLarir Nota Fiscal/l-atura cle acordo corn
os serviços prestarlos. devcrrclo a rnesrna ser cicvolvicla à CON'|RA'|ADA, enr caso cle erro.

Pardgru/b Segundti.' O pagiunenl.o fica concliciorrado à cornprovação de que a ('()1''JTRATAD/r
encot-ttt'a-se adimirlente conr a regularidacle fiscal, devenclo ser colnpro\,,ada r,rediante:
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Certidão (iriniirnta cle l)ritritrls rclativo:; aos T'ribrrtos I;cclcrais e ri Divida Ativa c'la Llrrião,
expeclida pc'ia Secretaria.la Recçita Federal (Lei l:eclelal no B.2l?Dl c 14.-].l312l);
Certificac'lo cle Regultrriclacle do IrCi'fS. fornecido pela Caixa Econômica Fedcral, derrtro dt'r

seLr prazo de validade llci Federal no 8.036i 1990 e 14.333121);
Certidão Negativa cle Débitos Traballristas, dentro do seu prazo de validade ([-ei Federal no

12.4402A1 I e 14.3332 );

Certidão Negativa cic debitr)s. enlitida pela Secrc.taria cle l-ribr"rtação clo Estaclo, no qual s.:

localiza a secie da lir:itarrte, ou trutro do«;urnento qr-re o substitua legalnrente.
Certidão Negativa cle Debito para conr a Fazenda:Municipal, da sede cla licitante ou

dornicilio, de,tro do seu prazo 
3,,: y"l,O*gi, ,^ , ,"

cLÁusuLA Qtiri\TA - D() nÍlAJtístrfl

Mediante expl'esso pedid.: tJa CONTRATADA, o presente cotttrato poderá tet' seLls preços
reajLrstados pelo li']CA - Indicc,ie Preços ao Consunriclor Amplo. divulgaclo pelo IIIGE na data

base do tenno de Reajuste, obselvado o transcurSo tie I (um) ano entre a data iJe assinatura do
contrato e do pedido pleiteado.

Parúgrfiit Primeiro: Deverá a CON'|RA'IAN'IE, verilrcar se assiste direito a CION-I-RATADA e

elaborar'ferrno cle Reaiuste fllnlratual deÍ'inincli) o percentual de reaiuste e novo valor do contrato"
ern período rnáxinro de 30 dias cclntadcls a partir clo recebirrrerrto do pleito.

clÁustrr,A snxrA - RET'Ei\ÇÃo rnrBr;tÁRrA

Sobre o vaior cia Preslação de' serviçosi produtos lorneciclos objetc; cleste contrato, o
CONTRA'|ANTII det,erá realizar a Retenção do Imposto de Rerrda confornre percerrtuais
estabelecidos no anexo I da Instnrção Norntativa RFB no 1234, de 1l de.laneiro de 20il e Decreto
Murricipal n" 084 de 24 de Jullro de 2íJ23, sob pena cle fic.ar configurada renúncia de receita nos
tennos da I-,ei Cornplentelltar l0l/00.
Parágrafo Primeiro - A CON'I RATADA cJever'á destacar na Nota Fiscal o percentual e valor dcr

Irrrposto cle Rencla sobrc r) Vitlor totai da Prestaçãtr de Sen,içosiProtJutos Fornecidos. sob perra

solrer retenção coníbrnre apulaçiicr realizada pela t-'ON'lRA I AN"l-E.
Parágrafo Segundo - Casçr a CION'IRATADA seia isenta da Retenção ele Irnposto de Renda,
tleverá encarrinhar em conjtiutcl conr a Nota Iriscal emitida as declarações corrstantes nos anexos l.
II on III do Decreto Municipal no0Szli2023,ou copiadeConsnltaao Simples Nacional, para í'inscle
comprovação cla Iserrção pretendida."

CLÁUSU LA SI|TIMA _ DOS SERVIÇOS

4. I - Os Seviços tlevcrão ser trlrcstados ein conlilrmidade corl as condições ccnticias no Processo
Adnr. N" XX/2OXX e proposta cotnercial apresentada pela CONTRAI"ADA, que originou estc'

contrato.
4.2 -- Os Serviçtis ser'ão ;;restaclos no Município cle Capela do AIto Alegre e fiscalizaclo por
servidor respotrsável clesignado pela unidade adrninistrativa equivalerrte da uniderde solicitante, o
qual procederá à coní.erôncia clos sErryiços.

Parágral'o Irrirneiro A prestaçiio clo obje'to aqtri registrado só se dará apó:s adotados, pelo
Municípict" todos os procedirlerrtos previstos noart. 140, inciso II, da t,ei n." l,4.li3i2i.

4.3 - Em caso de ciivergência entre a OS e a Nota lriscal/Fatura ou entre' o ob.ietrr eÍ'etirranrente
prestaclos, o Fontecedut'será notificacJo irnediataineute, para adoção clas providências cabíveis.

a)

b)

c)

d)

e)

I
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4.4 - O prazo parÍl prcstaçào tli,s scrviços será ititediato, oontaclos a partir <Ja assinatura do tenno de
contrato.
4.5 - O prazo estahelecido no item.l.4 poder'á ser prorrogado. quando solicitaclo pelo Fornecedor e

desde qLre ocon'a rnotivo justiílcado, conrpl'ovaclo e aceito pela Administração.

cLÁusuLA otJ'AvA * p,\ t)oTAÇÃA oRÇAHtrrNTÁBIA
z\s clespesas clccon'cntds cle.stc !r()rllrato. Çorrcrão por cotttrt da seg.rrirrie rlotaçiitr llrada na l.ci
( ll-t.:rUrüiit.i tr-i\ tr t t ; t I :

| Õt{t[oi ü NT iiÃ rrir i 
-FR (].i rit'it ,Ã,['[vrDA Dtlii ri'()NTt! DE

I{ ECUIISOS

t
CLAUSI.]I.,A NONA -- DAS (;AILAN'IIAS EXIGIDAS

Para este ct-rntmto não loranr exigidas garantias.

CLÁUSULA DRC]IMA _ oBRIGAÇÕES I}AS PARTES

I - Constitui obrigação tla CONTIIA'[ANT[):
a) Prestar as irtfbrmaçÕes e os esclarecirtrentos que venham a ser solicitaclos pelo contratado:
b) Designar Sen,idor responsável pelo recebinrento e confbrência do objcto desle instrulnento;
c) E,f-etuar os pagarrentos conlt)rme clisposto no contrato:

II - Constitui obrigação da C()NT'RATADA:
a) Resporrder enr relação aos seus erlpregados, se houver" por todas as clespesas rJecorrentes da

execução do obieto, tais c()nio: salários. seguros dc acidentes. taxus, inrpostos. corrtribLlição dc
vales-refêiçocs, vales-transportes e oLrtras exigências íiscais, sociais e trabalhistas.

b) Responder por quaisquer cJarros causados diretanrente à administração r)Lt a terceiros.
clecorrerttes de sua culpa ou tlclio na e;{eoLlção do contrato;

c) Comunicar à <;ontratarrte, por esr:rito, quaisqLrer anornralidades de caráter urgerrte, alérn de
prestar os esclarecirnentos quc.iulgar necessários para a lroa execução clo contrato:

d) Enritir todas as Notas lriscais e/ou doc.umentos exigidos pela legislação vigerrte:
e) Contprotneter'-se a atenclç't'cor"n presteza às reclamações sobre a qtraliclade e prorrtualidade da

entrega do tnaterial, providenciandc sua imediata correção, sem ônus para o Município;
1) Entregar os Bens/Serviços coní'ornre definido em proposta comercial apreserrtada e aceita pela

CONTRATANT'E.
g) Ii a obrigaçticl do contrataclo cle manter, clurante toda a execução cl<l contrato, enl

cornpatihilidacle oorl as obrigações por ele assumidas. todas as conclições exigidas para a

haLrilitação rrii licitação, oLr para a qualificação. na contratação clireta:

CLÁUSULA DECIMA PRIN{IiIIIA .. DA ALTEITAÇÃO

Este Corrtrato pode'rá ser rnodiÍrcaclo nos seguintes tennos:

I - Unilateralrnente, a critério tla Administração:

rr) C)uanclci ttecessár'ia trtciclifrc,ação no prtljeto ou clas especiflcações clo ob.ic:to"por rnotivo
clev idamerrte .i ustiÍi cacJo:

b) Para rlodiflcaçào ckr valol decorrerrte da maioração ou redução cluantitativa do obieto
contratual ate o limite pennitido por lei.

II - Por acorclo, quantlo:

I

l
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a) Quando c()rl\'eniente a sLrbstitr-rição da gararttia de exeoução;
b) Necessiri'ia a nroclificação cle regirr-re oLr modo de execução, por vcrificação da

i n acl eq u a ç ii o d a s ct) r'r c.l i çõc s o r i g i n ár' i as ;

c) Necc:sszrria a rrrodiÍjurção da fbrnra cle pagamento, por rlotivos relevantes e

sLrper\/enierrtes. rlantido o valor inicial;
tl) para restabelecer o cquilíbrio econôrnico-financeiro inicial clo contrato c'rn caso de força
maior, caso Íbrtr"ritr-r ou Íato do príncipe ou em decorrência de fatos iniprevisíveis otr
previsíveis cle consequências incalcr"rláveis, qr-re inviabilizem a execLrção clo contrato tal
conlo pactuado. respeitada. enr qualquer caso, a repartição obietiva cle risco estabelecida nrr

contrato:

Pardgr(b Primeiro: A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições cleste contrato, os

rrcréscirnc)s oLr supressries eí'etuadas ate limite de25"/o (Vinte e cinco por cento) do valor inicial do

Corrtrato.
ParúgraJo Segundo: A CONTRAI'AN fE responderá a CONTRATADA enr prazo nráxinto de 20

dias, prorrogáveis por igual períoclo, os pedidos de reestabelecimento do ecluilíbrio econômico-
Ílnanceiro do contrato.

CLÁUSTJLA DECIMA SI'GUNDA _ DA RESCTSÃO

Dar-se-á a rescisão de pleno ciireito deste Contrato, irrdependentemente de notificação.iudicial ou
extrafudicial. nas hipoteses previstas tto aft. 131 da lei 14.133121" sen.l pre.iuízos clas sanções

aplicáveis.

Purágnfb Primeiro: Occlrrenrlo a rescisão sem que haja culpa cla CON'I'I{AI-ADA, será esta

ressarcida dos prejuízos regularrrrente cornprr:vados, tendo airrda direito ao pagaÍnento devido pela

execução do Clontrato até a sua rescisão.
Purdgrafb Segundo: Os oasos cie rcscisão c.ontratual serão fcrrmalmente rnotivados. assegurando-se

à C-ONTRATADA o direito à previa e arnpla defesa;

CLÁUSULA DECIMA TI]RCEIRA - DA FORÇA MAIOR

Caso o CON'fl{A'l-ADO. por rrrotivo de fbr'ça nraior, íicpre lcnrporariarrrente irnpecliclo de curnprir.
total ou parcialrnerrte. as suas obrigações, deverá comunicar o fàto irnediatarlentc à Íiscalizaçàct"
aincla que verbahrente, ratiljcando por escrito.

s\ 1". Na ocorrência de nrotiv'o cie ltlrça rnaior', o contrato será suspenso enquanto perc'lurarem os

seus efbitos, podenclo qualquer clas paffes propor o destrato, ficando o CON'|[{ATANTE, obrigado
ao paganrento da irlportância correspondente ao valor dos serviços já executados.

s\ 2u. O CONl-RA l'AN'fL: c- o CON-t'R,,\]'ADO não responderão entre si pol atraso decorrente de

tbrça rraior.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DAS PENALIDADES

A inexecução, parcial ou total, de qualcluer das cláusulas corrtidas rro corrtrato, sr-rfeitar'á a pafte a

CONT'RATADA às sanções previstas no artigo 156. Lei n.o 14.133 21, garantindo a préviae arnpla
defesa em processo adnr inistratir;o.

§1"- A rnulta será graduada de acorclo corr a gral'idade da infi'ação rros seguintes linrites:
I. 0,5oÁ (Cinco décirnos porcento), ao clia, ate o trigesinro clia de atraso, sobre o valorda

parte do serviço não realizado
II. 0.7 (Sete cJécimcls por cento), sobre o valor cla parte do serviço rrào realiz,ado, por cadzr

dia sLrl'rsequerrtc ao trigésimo.
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§2"- A aclrrrirristração se reser'\/a ao direito cle desçorttar do pâgamento devido à CONI'RATADA cr

valor tle ilualcluer rlrurlta porventrrra inri;oste enr viltrrcle cÍo descunrprinrento clas condições ora

estipu laclas:

§3"-,As rnrrltas prcr.,istiis rrcstrr elausurlat ntio tctrr çaráter cornpensatorio e o seLr pagarrento não
cxirnirá o(a) C'ON l'l{ATADO" cla rcsporrsabilidadc por percias e darro:j, oLr cla irnprrtação de fbrrr"ra

cLrrnulativa de outras sanções pre\istas na Lei 1,+.133121, decorrentes das infi'ações cornetidas.

CLÁIISIII,A DúICIMA QIIINT,.\..- DO FLI]\DAMEN O L,f,]GA[, I.] CAsioS QMISSOS

O presente contrato rege-sc' pelo clisposto nas Leis F-eclerais no 14.133121 e suas alterações
posterit-rres, cortstituindo ato.jur'íclico perfeito e conÍêrindo às partes sigrratárias cler clireito adquirido.

CLÁT]SULA I)ECIMA SEx.I.A - DA VIGÊI\CIA

O preserrte contrato passará a vigorar a partir de XX/XX/XXXX, corn térrnino ern XX/XX/XXXX.
poder-r<Jo ter seu prazo prorrogado de acordo conr o previsto no aft. XXX, cla Lei n" l4.l33l2l e

a lterações posteriores.

CLÁUSULA DEC- INIA SETTM,,\ - }-ISCAL DO CONTRATO

I- ica designado o Sr'. XXXXXXXXXXXX. N4atrícula n" XXXX. corll o riir.jetirro de
aconlpanhar', irrspeciotrar. encanrirrhar e verificar a conÍbrnriderde da e,recuçrio destc ctlrrtrato de
acordo corr a Lei rru 14.133121.

CLÁUSULA DECINIA OITAVA - DO FORO

Irica eleito o hrro cii: I'v4unicípitl de C'apela do Altc',,A,legre. enr detrirrtcrtto clc c.luzrlclurer outro por'

rnais prii,iiegiado ciLre se.ia" para rJirinrir qiraisquer d[rvidas relativas ao presente Corttrato.
Assitn. por estarenr .iustas e âe-citàdas. subscrevenl as partcs o presente 'ferrno cle Cr.rrrtrato. em 2

(cluas) vias de igual teor e fbrn.ra, dando-o como bom e valioso, na prcsença cle duas testernunhas.

Capela do Alto Alegre, Bahia. XX de XXXXX de 20XX.

PI{T!I'ET-I'URA MUNICIPAL DE CAPELA DO AI.,T'O ALEGI{b]
[-uis Ronrer.r Ol iveira Mascarerthas

C]ON'TRATANTE

xxx xxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxx
Itep. Sr. xxxxxxxxxxxxx.\xxxx

CONT'RAI'ADO

'i-ester-rt urtha:s:

Norle:
CJPF:

Norne:
C,]PF:


